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LEI N.11 2.866/2015, DE 15 OE JULHO OE 2015. 

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE OESENVOL VIMENTO 

RURAL SUSTENTÁ VEL- FUMDERS · DE BAIXO GUANDU/ES, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

alrlbu lções que lhe foram conferidas pela Lei Org~ nica Munlclpal, foz saber que acamara Municipal 

de B<i ixo Guandu - ES APROVOU e ele 51\NCIONI\ a seeulnte Lei: 

Art. l". Fica criado o Fundo Municipal de Dcsenvolvimenlo Rural Sustentável

FUM DERS, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rura l - SEDER, que tem por 

obje llvo criar condições finance iras e de gerência para os recursos destinados ao desenvolvimento e 

ao f ortaleclmento do seto r l\eropecuárlo do M unicípio de Ba ixo Guandu, visando a elevação de seus 

índ ices de produção, geração de t rabalho e renda, e à melhoria das condições de vida dos 

l'lgrlculto res fami liares, assentados da reforma aerárla, produ to res rnrals e pescildores ortesanals do 

Munlclp lo de Baixo Guandu/ ES. 

§1º. f\s ações de que trat<i o "cnput" deste artigo, destinam-se a lmplantaç3o da Polít ica 

Agrá ria e Fundiária, em complemcntaç3o ao disposto no artigo 190 da LEI ORGÂNICA DO MUN ICÍPIO 

DE BAIXO GUANDU/ES, de acordo com plano de execução elabor;ido pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentáve l - CMDRS. 

§i8. Dependerá de deliberaç3o express<i do CMDRS, a autorização para a apllcaç< o de 

recursos do Fundo em outros proBramas que n3o os estabelecidos no paráBrafo primeiro deste 

art igo. 

§3º. Os recursos do Fundo se rão ecridos pek Secretaria Municipal de Desenvo lvimento 

Rural, seeundo autorização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ru ra l Sustentável - CMDRS e 

consignado no orçamento do município, após oprovação do Legislat ivo Municipal. 

Art . 2•. Poderão propor ações a se rem executadas com recursos do Fundo M unicipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentáve l toda e qualquer organização gove rnamental e n3o 

sovernamental devidamente legali1nda, ligadas com atividades agropecuárias e sediadas no 

M unicípio de Baixo Guandu/ES. 

Art. 3º. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - FUMDERS, vincula

se operacionalmente a Secretaria Municipa l de Administração e Finança e admin is trativamente a 

Secretari a M unicipal de Desenvolvimento Rur\1 1 e ao CM DRS. 

Art. 4º. São atr ibuições do CMDRS, em relação ao Fundo M uniclp f de Desenvolvimento 

Ru ra l Sustentável - FUMDERS: 
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1 - receber, ;:inallsar e deliberar sobre projetos apresentados ao CMDRS, conforme art. 

2"; 

li - propor e de libernr projetos a se rem executados com recursos do FUMDERS; 

Il i - estabe lecer parametros e dire trizes para a aplicação dos recu rsos do FUMDERS; 

IV - acompanhar e ava liar a execução, o desempenho e os resultados da aplicação dos 

recursos fina nceiros do FUMDERS; 

V - avaliar a prcst<lç3o de contns dos recursos do FUMDERS; 

VI - so lici tar a qualquer tempo e a seu critério, as Informações necessárias no 

( acompanhamento, con trole e avo lloção das atividades a careo do FUMDERS; 

r 

VI I - fi scalizar as atividades dos programas desenvolvidos com recursos do FUMDERS, 

rcqulsitnndo, para tanto e sempre que necessária audltorln do Poder Executivo; 

VIII - aprovar convênios, ajustes, acordos, parceri as e/ou contratos a se rem fi rmados 

com recursos do FUMDERS; 

IX - publicar no Órgão do Município as resoluções do CMDRS referentes ao FUMDERS; 

Art. s•. Constituem recursos financeiros do rUMDERS: 

1 - dotação consignadas anualmente no orçamento e as verbas ad icionais es tabelecidas 

no decorrer de cada exercido; 

li - verbas repassadas pelo Conselho Nacional, Es tadua l e Municipal de 

Desenvo lvimento Rural e de outros órgãos oficiais; 

Ili - cont ribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do M unicípio e de suas 

respectivas autarquias, em presas pl'.1blicns, sociedade de economia mista e fundações; 

IV - as resu ltan tes de convl!nlo, contratos e consórcios celebrados en tre o Municfpio e 

instituições públicas e privadas, cuja execução seja de competência da Secretaria Municipa l de 

Desenvolvimento Rural, observadas as obrigações contidas nos respect ivos instrumentos; 

V - doações, auxlllos, contribuições cm espécie; 

VI - cobranças por serviços prestados e/ou Insumos repassados a particulares, legados e 

outros recursos que sejam destinados a propriedades rurais, reeu lamcntados em lei específica, e 

anualmente aprovados pe lo Conse lho Municipal de Desenvolvimento Rura l Sustentável - CMDRS; 

VII - rendas even tuais, inclusive as resu ltantes de depósitos e aplicações financeiras, 

bem como de venda de materiais de publicação e de rea lização de eventos; 

VIII - produto de Convênios firmados com entidades financeiras; 

IX - recursos retidos cm Instituições financeiras sem d~)~~a; 
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X - devolução de parcelas dos va lo res das mul tas, aplicadas por organismos Estaduais e 

Federais cm cmpre;:sas, cntid;:ides ou pesso:lS físicas na áre;i do Munlclplo de Baixo Guandu/ES; 

XI - recursos obtidos através de aluguel de bancas do M ercado Municipa l, bem como do 

Camelódromo Municipal; 

XII - recursos obtidos através de aluguel de Imóveis públicos para particula res, parti 

qualquer fins; 

XIII - recLirsos ob tidos <J través de cobrnnça por serviços preswdos pe l\l Secretaria 

Municipa l de Desenvolvimento Rural - SEDER; 

XIV - outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transíerldos, con íorme o 

estabelecido em Lei. 

Parágrafo único. Os saldos ílnance lros do FUM DERS, verlílcl!dos no fin <J I de elida 

exercício, se rão automaticamente transferidos para o exercício seguinte. 

Art. 6". As despesas decorrentes da aplicação deste lei, no exercício em curso, correrão 

por conta de dotação consienada no Orçamento Programa do Município. 

Art. 7º. Os recursos do FUMDERS se rão depositados em con ta especia lmente aberta 

para esse fim, cm cstabclcclmcnto bancá rio o íiclal, com agf!ncia na sede do Município . 

Art. 8º. O Conse lho de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, elabora rá no prazo 

de 30 (trinta) dias, n contar da vigl!ncla desta Lei, o seu Regimen to Interno que regulamentará a 

o rsa ni zaç~o, a adm l ni s traç~o e a forma de aplicação dos recursos do FUMDERS, após a sua 

aprovaç~fo pelo Poder Executivo Municipa l. 

Art. 9~. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 15 d s do mês de julho de 2015. 

Registrada e publlcad<i e 
15 de ju lho de 2015. 

dmlnistração e Finanças 
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